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LEI MUNICIPAL N9 842/2023
DE 20 DE JULHO DE 2023.

Dispõe tornar a Capoeira Nacional

Patrimônio Cultural e Imaterial do

Município de Rodolfo Fernandes - RN, e
dá outros Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES-RN, no uso de suas atribuições legais, que

lhe são conferidas pelo artigo 138, incisos II e IV da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 19 Torna a Capoeira Nacional Patrimônio Cultural e Imaterial do Município de Rodolfo Fernandes

- RN.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Francisco Germano Filho

Rodolfo Fernandes/RN, 20 de julho de 2023.
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